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PROJETO DE LEI N°

Dispée sobre a obrigatoriedade da
devolugio de pecas e acessorios de veiculos e
eletrodomésticos submetidos a revisio em
concessionarias, oficinas mecanicas e empresas
de assisténcia técnica do Distrito Federal, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1° . Ficam as concessiondrias, oficinas mecanicas ¢ empresas de
assisténcia técnica do Distrito Federal obrigadas a devolver para os respectivos
proprietarios pegas ¢ acessorios de veiculos automotivos e eletrodomésticos
submetidos a revisio .

~

\ § 1° - Cabera ao proprietario do veiculo ou eletrodoméstico de que
/trata o caput a decisdo de permanecer com as pegas € acessorios considerados
@ /desgastados ou danificados.
e § 2° - Para abrir m3o do direito as pegas e acessorios  substituidos , o
proprietario do veiculo ou do eletrodoméstico devera assinar documento de sua
cessdo a concessionaria, oficina mecinica ou empresa de assisténcia técnica
responsavel pela revisdo do veiculo ou do eletrodoméstico.

§ 3° - Cabe ainda & concessionaria, oficina mecénica ¢ empresa de
assisténcia técnica fornecer ao proprietrio do veiculo, quando solicitada, copia
da nota de venda da peca ou acesséric novo com as suas especificacdes
discriminadas.

Art. 2°- As concessiondrias e oficinas mecénicas exibirdo, em letras
garrafais, placas com a transcrigdo do item III, Art. 6° , Capitulo III, dos
“Direitos Basicos do Consumidor”, da Lei.8.078/90.
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Art. 3° - O nfo-cumprimento do disposto- nesta Lei sujeita os
proprietarios de concessiondrias, oficinas mecénicas e empresas de assisténcia
técnica as sangdes previstas na Lei 8.078/90.
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Art. 4° - Esta Lei serd regulamentada no prazo de 120 dias.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagiio.

Art. 6° - Revogam-se os dispositivos em contrario.
JUSTIFICACAO

As concessiondrias, oficinas mecénicas ¢ empresas de assisténcia
técnica do Distrito Federal serdo obrigadas a devolver aos respectivos
proprietarios pegas e acessorios de veiculos automotivos ou eletrodomésticos
submetidos a revisdo . Isso, porque somente o proprietdrio pode decidir o
destino das pegas e acessérios substituidos nos veiculos ou eletrodomésticos
de sua propriedade por serem considerados desgastados ou danificados.

A medida d4 um carater mais profissional a esse tipo de prestagdo de
~ servigo, devendo contribuir ainda para conter os abusos contra o consumidor .
Protege os proprietarios de concessionarias e oficinas, quando se tratar de
veiculo roubado, ¢ também o dono do veiculo, que passa a ter certeza da troca
das pecas e acessorios comprados.

Para abrir méo do direito de levar consigo as pegas e acessdrios
automotivos substituidos , o proprietario do veiculo ou do eletrodoméstico
devera assinar documento de cessdo a concessiondria , 4 oficina mecéanica ou a
empresas de assisténcia técnica que executaram a revisdo do veiculo ou do
eletrodoméstico.

Por sua vez, as concessiondrias, oficinas mecinicas ¢ empresas de
assisténcia técnica devem fornecer ao proprietario, quando solicitada, copia de
notas de venda de pecas ou acessérios com as suas especificagdes
discriminadas.

Este Projeto de Lei estabelece ainda que as concessiondrias e
oficinas mecinicas e empresas de assisténcia técnica deverdo exibir, em letras
garrafais e lugar visivel , placas com a transcrigio do item III, Art. 6°, Capitulo
I, dos “Direitos Basicos do Consumidor”, da Lei.8.078/90.
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Por tratar-se de legislagdo concorrente, o ndo-cumprimento do
disposto nesta Lei sujeita os proprietarios de concessionarias e. oficinas
mecénicas as sangBes previstas na Lei 8.078/90, também conhecido como
Cédigo de Protegio e Defesa do Consumidor.

Pego o apoio dos caros pares para este Projeto de Lei.”
Sala das Sessdes, 23 d¢/pbovembro de 1999.

WILSON LIMA
Depatado Digtrital — PSD/DF
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